PARECER Nº   1308      , DE 2003

De Relator Especial em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 365 de 2003 

De iniciativa do nobre Deputado Romeu Tuma, o projeto em epígrafe institui o “Dia dos Conselhos Comunitários de Segurança”.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 39ª a 43ª Sessões Ordinárias (de 15 a 21/05/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, tendo sido este Deputado designado Relator Especial. 

Nesta condição verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, “caput” da Constituição do Estado, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, não havendo, portanto, sob esse aspecto, nenhum impedimento à aprovação do projeto.

De acordo com manifestação prestada pela Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa, verificamos que não há qualquer lei que haja instituído o referido dia. 

Desta forma, quanto aos aspectos que nos compete examinar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 365, de 2003.

É o parecer.

a)    ELI CORRÊA FILHO -  Relator Especial
